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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 

 46181376/0001-40  
 

 
DECRETO nº 5783 

de 26 de Julho de 2022 - Lei nº.5092 
 
 
 
                                Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências. 
 
 
 ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO ,Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 62, inciso III da Lei Orgânica Municipal  
 

  
      DECRETA:  
 
      Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 43.500,00 distribuídos nas 
seguintes dotações: 

 
 
  
 
 Suplementação ( + )                                                 43.500,00 
 020701 Adm. Serv. Educação, Cultura e Esportes 
 

 173 04.122.0003.2059.0000Adm. da Diret. Serv. de Educação, Cultura e Esportes                1.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 00100 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
 
 
 174 04.122.0003.2059.0000Adm. da Diret. Serv. de Educação, Cultura e Esportes                2.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
 
 
 
 020901 Serv. Desenvolvimento Econômico 
 
 375 12.363.0018.2036.0000Manutenção dos Cursos Profissionalizantes                      40.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

 
 

 Anulação: 
 

 
 020702 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 

 176 12.361.0008.1003.0000 Reforma, Construção e/ou Ampliação de Unidades do Ensino Fun    -3.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                       
 F.R. Grupo 0100 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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 020901Serv. Desenvolvimento Econômico 
 

 377 23.691.0013.1015.0000 Construção e/ou Ampliação de Imóvel para o Desenvolvimento Lo   -40.500,00 
 4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS   
                      F.R.            Grupo: 00100 
 01 TESOURO 
                                 110000 GERAL 
 
 
 Anulação ( - )                                                   -43.500,00 
 
 
 
 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 Bariri, 26 de julho de 2022 
 

 
 
 
 

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho 
 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO 3º. TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 71030/2021 

Concedente: Prefeitura Municipal de Bariri 

OSC: Lar Vicentino 

Objeto: Tem como objeto a alteração do valor do Termo de Colaboração nº. 06/2022, 

conforme Plano de Trabalho constante no processo administrativo, cujo objetivo é “prestar 
serviço de acolhimento institucional provisório e de longa permanência para idosos, quando 

esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares”. Fica aditado 

o valor de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais) ao termo supracitado. 

Valor: R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais) 

Vigência: 03 (três) meses 

Assinatura: 19 de julho de 2022 

 

 

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo Aditivo/Apostilamento

Termo Aditivo/Apostilamento
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EXTRATO 3º. TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 07/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 71028/2021 

Concedente: Prefeitura Municipal de Bariri 

OSC: Lav – Lar, Amor e Vida 

Objeto: Disponibilização de recursos humanos e materiais pela Administração Pública à OSC, 

por meio da cessão de um empregado público investido no cargo de “Merendeira”, de um 
estagiário para desempenhar suas atividades na OSC, e de equipamentos para uso em aulas 

remotas, enquanto perdurar a vigência deste termo. 

Vigência: 31 de dezembro de 2022 

Assinatura: 20 de julho de 2022 
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SAEMBA - SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARIRI

SAEMBA - Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 710/2022 =
de 25 de julho de 2.022

EDER CASSIOLA, Diretor Superintendente do Serviço de
Água e Esgoto do Município de Bariri, Estado São Paulo, no
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s
Legais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

RESOLVE:
ART. 1º - Exonerar a pedido, a partir de 25 de julho de

2.022, a Sra.  SAMILE LAYNE CAETANO, portadora do RG
53.967.613-5 e CPF 393.249.198-06, exercendo o emprego
de Agente de Contabilidade e Recursos Humanos.

ART. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Bariri, 25 de julho de 2.022
EDER CASSIOLA

Diretor Superintendente
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 6190-8dac-5c47-391e

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1244, ano XVII, veiculado em 26 de julho de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 26/07/2022 às 16:25:11 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Presencial, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/6190-8dac-5c47-391e


